
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 573/88

"RATIFICA OS TERMOS DO CONVÊNIO CELE

BRADO ENTRE O ESTADO DE MATO GROSSO

' DO SUL E O MUNICIPIO DE COXIM."

' Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e
eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Leis

Artigo 1º - Fica ratificado o Convênio celebra
do entre o Estado de Mato Grosso do Sul e o Municipio, assinado
em 1º de Fevereiro de 1.988, contido no anexo I desta Lei.

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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